
Segunda-Feira, 23 de Maio de 2015 | Órgão Oficial do Município de Atílio Vivácqua | Ed.001 | Página 1 de 28 
 

 

 

  

 

 

 
 

Atílio Vivacqua/ES | Quinta-Feira, 14 de setembro de 2023 | Edição Nº 688 | Ano 9 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

LEIS 
 

 

LEI Nº 1.342/2023, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023 

 

ESTABELECE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA, A LEI MUNICIPAL DE BEM-ESTAR ANIMAL, 

DETERMINANDO AS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS PARA AQUELES QUE PRATICAREM MAUS-

TRATOS AOS ANIMAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faço saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º. Fica instituído o parâmetro de Bem-Estar Animal do Município de Atílio Vivácqua, que estabelece normas para a 

proteção dos animais no Município, com o objetivo de estimular a posse responsável de animais, bem como o controle das 

populações, visando compatibilizar o desenvolvimento socioeconômico com a preservação ambiental. 

 

Art. 2º.  Fica caracterizada como dever de cidadania a posse responsável de animais domésticos e/ou domesticados. 

 

Art. 3º. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA e a Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA são os órgãos 

responsáveis, em âmbito municipal, pela execução das ações mencionadas na presente Lei, respeitadas as competências dos 

demais órgãos da Administração Municipal. 

 

Art. 4º. A presente Lei suplementa, naquilo que couber, as legislações federais e estaduais sobre os direitos e o bem-estar 

animal e sua execução não poderá deixar de observar as disposições destas, quando verificado conflito ou ausência. 

Art. 5º. Para os efeitos desta Lei, entende-se por maus-tratos contra animais toda e qualquer ação, decorrente de negligência 

ou ato voluntário e intencional, que atente contra sua saúde e suas necessidades naturais, físicas e mentais. 

 

Art. 6º. Para os fins desta Lei, consideram-se: 

 

I - Abandono: ato intencional do tutor de deixar o animal solto e desamparado, entregue à própria sorte, notadamente quando 

doente, ferido, fraco, idoso ou mutilado, em logradouros e áreas públicas, imóveis públicos ou privados, estabelecimentos 

públicos ou privados, equipamentos públicos ou em locais privados com acesso ao público, com o objetivo de não o reaver, não 

ser por ele reencontrado, não lhe prestar manutenção, socorro ou a assistência médico-veterinária possível necessária; 

II - Animais domésticos: aqueles que, por meio de processos tradicionais e sistematizados de manejo ou melhoramento 

zootécnico, apresentam características biológicas e comportamentais em estreita dependência do homem, para fins de 

companhia, prestação de serviços ou subsistência, tais como caninos, felinos, equinos e outros; 
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III - Animais domesticados: aqueles de populações ou espécies advindas da seleção artificial imposta pelo ser humano, o qual 

alterou características presentes nas espécies silvestres originais; 

IV - Tutela responsável: conjunto de deveres destinados ao atendimento das necessidades físicas, mentais e naturais do animal 

e à prevenção dos danos que a ele possa causar; 

V - Tutor: toda pessoa natural responsável pela tutela do animal, seja ele advindo de ninhada, compra e venda, permuta, 

doação ou adoção; 

VI - Animais soltos: todo e qualquer animal doméstico encontrado nas vias e logradouros públicos ou em locais de livre acesso 

ao público; 

VII - Animal de vizinhança ou de comunidade: animal doméstico ou domesticado, sem tutor definido e não domiciliado, aceito 

pela população local, possuindo tutor ou tutores identificados na comunidade com a qual convive e estabelece laços afetivos 

ou de dependência ou protegido e mantido em sua condição e localização por entidade protetora de animais; 

VIII - adoção ou doação: ato de entrega de animal sob a tutela do Poder Público, instituição privada ou organização não-

governamental a pessoa física, jurídica, organizações sociais - ONGs, entidades filantrópicas ou associações civis que, desde 

então, assumirão a responsabilidade sobre o animal, sendo, para tanto, obrigatório o preenchimento e a assinatura da ficha de 

adoção e do termo de responsabilidade, assim como a identificação definitiva e o cadastramento do animal; 

IX - Animais sinantrópicos: aqueles que se adaptaram a viver em ambientes humanos ou nas proximidades destes, de forma 

indesejada, podendo gerar incômodos, riscos à saúde pública e/ou prejuízos econômicos; 

X - Animais bravios: aqueles com potencial agressivo que, mesmo não estando sob ameaça, oferecem risco à integridade física 

de pessoas ou de animais; 

XI - Agente etiológico: qualquer substância, elemento, variável ou fator, ser animado ou inanimado, cuja presença ou ausência 

pode, mediante contato efetivo com um hospedeiro suscetível, constituir estímulos para iniciar e perpetuar um processo de 

doença e, com isso, também afetar a frequência com que uma doença ocorre numa população animal ou de seres humanos, 

podendo trazer decorrências de natureza biológica, nutricional, física, química ou psicossocial; 

XII - Guarda responsável: o conjunto de compromissos assumidos pela pessoa natural ou jurídica - guardiã ou responsável - 

ao adquirir, adotar ou utilizar um animal, que consiste no atendimento das necessidades físicas, psicológicas, ambientais e de 

saúde do animal e na prevenção de riscos que este possa causar à comunidade ou ao ambiente, tais como os de potencial 

agressão, transmissão de doenças ou danos a terceiros; 

XIII - Zoonose: infecção ou doença infecciosa transmissível sob condições naturais entre animais e o homem e vice-versa; 

XIV - Animais silvestres: todos aqueles animais pertencentes a espécies nativas, migratórias e quaisquer outras, aquáticas ou 

terrestres, que tenham todo ou parte do seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do território nacional ou em águas 

jurisdicionais brasileiras, com exceção das espécies suscetíveis à pesca; 

XV - Animais exóticos: animais de espécies estrangeiras e que naturalmente não ocorrem em solo brasileiro; 

XVI - Controle reprodutivo: procedimentos químicos ou cirúrgicos executados com objetivo de evitar a procriação indesejada 

de animais; e 

XVII - Abuso: qualquer ato intencional, comissivo ou omissivo, que implique o uso despropositado, indevido, excessivo, 

demasiado, incorreto de animais, causando prejuízos de ordem física ou psicológica, incluindo os atos de abuso sexual. 

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO DOS DIREITOS E DA PROMOÇÃO DO BEM-ESTAR ANIMAL 

 

Art. 7º. Os animais nascem iguais perante a vida e são sujeitos de direitos naturais, em especial, dos seguintes: 

I - O direito de ter sua existência respeitada e de expressar o seu comportamento natural; 

II - O direito a um ambiente sadio, ecologicamente equilibrado e adequado para o desenvolvimento da sua vida, na forma do 

§1º do art. 225 da Constituição Federal e suas decorrências; 

III - O direito de receber tratamento digno e essencial para uma sadia qualidade de vida, e, quando de animais de estimação, 

de vizinhança ou de comunidade, ou de uso econômico, o afeto humano, a alimentação adequada, o fornecimento de água 

suficiente para sua dessedentação e os tratos regulares de asseio e higiene; 

IV - O direito a abrigo capaz de protegê-lo do calor e do frio e da incidência dos ventos, dos raios solares ou da chuva, seja 

natural ou construído, nesse caso, preferencialmente, dotado de características e condições que reproduzam aquele que lhe for 

natural; 
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V - O direito de receber, individual e coletivamente, os cuidados veterinários possíveis necessários nos casos de ferimento, 

infestação por parasitas ou doenças, visando à promoção e preservação da saúde, animal e humana e a manutenção do 

equilíbrio ecológico; 

VI - Quando, em se tratando de animal de uso econômico, apreendido, recolhido ou em criadouro, o direito a um limite razoável 

de tempo e intensidade de produção, de trabalho, de disposição de força e de submissão a manejo, em relação às suas 

características e necessidades físicas, mentais, naturais e de saúde. 

 

Art. 8º. A Política de Bem-Estar Animal será pautada nas seguintes diretrizes: 

 

I - A promoção da vida animal; 

II - A proteção da integridade física, da saúde e da vida dos animais;III - A prevenção visando ao combate a maus-tratos e/ou 

abusos de qualquer natureza; 

IV - O resgate e recuperação de animais vítimas de crueldades, em situações de risco em virtude de catástrofes naturais ou 

em decorrência de seu abandono e/ou outros atos humanos; 

V - O controle populacional de animais, especialmente de cães e de gatos; 

VI - Criar, manter e atualizar um registro de identificação das populações animais do Município. 

 

Art. 9º. É terminantemente proibida a eliminação sistemática de animais: 

 

I - Como método de controle da dinâmica populacional; 

II - Através de câmaras de gás, queima em fornos ou incêndios provocados, soterramento ou afogamento; 

III - Com a utilização de método que não lhes propicie uma morte rápida e indolor, em desacordo com legislação ou norma 

técnica vigente. 

 

Art. 10. Será admitida a eutanásia de animais quando: 

 

I - O bem-estar do animal estiver comprometido de forma irreversível, sendo um meio de eliminar a dor ou o sofrimento, os 

quais não possam ser controlados por meio de analgésicos, de sedativos ou de outros tratamentos; 

II - O animal constituir ameaça à saúde pública; 

III - O animal constituir risco à fauna nativa ou ao meio ambiente; 

IV - O animal for objeto de atividades científicas, devidamente aprovadas por uma Comissão de Ética para o Uso de Animais; 

V - O tratamento representar custos incompatíveis com a atividade produtiva a que o animal se destina ou com os recursos 

financeiros do proprietário. 

 

Parágrafo único. Para fins do disposto nos incisos I e II do caput deste artigo, a comprovação da doença dar-se-á mediante 

diagnóstico clínico, laboratorial e com exames complementares firmados por solicitação de médico veterinário. 

 

Art. 11. O animal somente poderá ser submetido à eutanásia de acordo com protocolos estabelecidos pelos órgãos técnicos 

nacionais, estaduais ou referendados por estes, em estrita obediência às prescrições pertinentes a cada espécie, sempre que 

encerrado o procedimento ou em qualquer de suas fases, quando ética e tecnicamente recomendado, ou quando da ocorrência 

de sofrimento do animal. 

 

Art. 12. Os procedimentos para a eutanásia não poderão causar sofrimento aos animais.  

 

CAPITULO III 

DOS CANIS E DOS GATIS 

 

Art. 13. A criação, a hospedagem, o adestramento ou a manutenção de mais de 20 (vinte) animais, no total, das espécies 

canina e felina, com idade superior a 90 (noventa) dias, caracterizarão canil ou gatil de propriedade privada. 

 

Art. 14. Os canis e gatis de propriedade privada são considerados como comerciais, já que destinados à criação, à hospedagem, 

ao adestramento ou ao comércio. 
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Art. 15. O funcionamento de canis e gatis observará o que segue: 

 

I - Os canis e gatis comerciais dependerão de Licença Ambiental junto à Secretaria Municipal do Meio Ambiente;  

 

Parágrafo único. As normas construtivas de canis ou gatis obedecerão à legislação sanitária, no que couber. 

 

Art. 16. Os canis e gatis comerciais atenderão às seguintes exigências, de acordo com o processo de licenciamento ambiental: 

 

I - Espaço coberto e ventilado adequado para abrigo dos animais; 

II - área para exercício e para exposição ao sol, em caso de confinamento dos animais; 

III - alimentação e água em quantidade adequada ao tamanho do animal, com recolhimento das sobras de alimentação após 

cada refeição; 

IV - Boas condições de higiene, mantidas por meio de limpeza diária; 

V - Segurança, evitando a circulação dos animais nas áreas vizinhas; 

VI - Atestado de sanidade animal, além do acompanhamento do Responsável Técnico com a devida Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART); 

VII - acompanhamento médico veterinário e, quando solicitado pela autoridade ambiental ou sanitária, apresentação de 

atestados de saúde e vacinação dos animais, em caso de canis e gatis não comerciais. 

Parágrafo único. Os canis e gatis comerciais e não comerciais deverão, ainda, atender à legislação vigente que estabelece 

padrões de emissão de ruídos. 

 

CAPITULO IV 

DAS ORGANIZAÇÕES NÃO-GOVERNAMENTAIS E DOS PROTETORES INDEPENDENTES 

 

Art. 17. As Organizações Não-Governamentais (ONGs) e os Protetores Independentes da área urbana e rural do Município de 

Atílio Vivácqua deverão realizar, a partir da publicação desta Lei, o cadastro junto à SEMMA, devendo esse cadastro ser, 

obrigatoriamente, renovado anualmente. 

 

Art. 18. A SEMMA emitirá Autorização para Manutenção de Animais para as ONGs e os Protetores Independentes, sem custo, 

desde que observados os seguintes critérios:  

 

I - O limite de animais de acordo com o espaço físico do estabelecimento, devendo a avaliação e determinação do número de 

animais ser realizada pelo Técnico da SEMMA, de até 20 (vinte) animais; 

II - A obrigatoriedade de todos os animais serem doados e castrados;  

 

Art. 19. É proibida a venda de animais pelas ONGs e Protetores Independentes. 

 

Art. 20. Os animais pertencentes a ONGs e/ou a Protetores Independentes deverão manter-se dentro dos limites da 

propriedade do estabelecimento. 

 

Art. 21. O Município de Atílio Vivácqua através das ONG’s, realizara o resgate de animais quando houver constatação de maus 

tratos graves, agressor vicioso que provoque risco à saúde pública ou estado precário de saúde, conforme regulamentação. 

 

§ 1º O órgão responsável pelo bem estar animal não recolherá os animais encaminhados ou trazidos diretamente por pessoas 

físicas e /ou jurídicas. 

§ 2º Os custos necessários ao tratamento do animal correrão por conta do infrator. 

 

AS ATIVIDADES DE TRAÇÃO E CARGA 

 

Art. 22. Será permitida a tração de animais nas zonas rurais somente pelas espécies bovinas, equinas e muares. 
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Art. 23. É vedada a condução de veículos de tração animal por menores de 18 (dezoito) anos. 

 

Art. 24. É vedado, nas atividades de tração animal e carga: 

 

I - Utilizar animal cego, ferido, enfermo, extenuado ou desferrado, bem como castigá-lo sob qualquer forma ou a qualquer 

pretexto; 

II - o animal trabalhar por mais de 06 (seis) horas ou fazê-lo trabalhar sem respeitar intervalos para descanso, alimentação e 

acesso à água; 

III - deixar o animal descansar atrelado ao veículo, em aclive ou declive, ou sob o sol ou chuva; 

IV - O animal trabalhar fraco, ferido ou estando com mais da metade do período de gestação; 

V - Atrelar, no mesmo veículo, animais de diferentes espécies; 

VI - Atrelar animais a veículos sem os apetrechos indispensáveis ou com excesso daqueles dispensáveis; 

VII - prender animais atrás dos veículos ou atados a caudas de outros. 

 

Parágrafo único. Consideram-se apetrechos indispensáveis: o arreio completo do tipo peitoral, composto por dois tirantes de 

couro presos ao balancim ou do tipo qualheira, composto por dois pares de correntes presas ao balancim, mais selote com 

retranca fixa no animal, correias, tapa-olho, bridão ou freio, par de rédeas e cabresto para condução após desatrelamento do 

animal. 

 

CAPITULO V 

DOS CÃES-GUIAS 

 

Art. 25. Ficam autorizados o ingresso e a permanência de cães-guias acompanhados de pessoas com deficiência visual, de 

treinador ou acompanhante habilitado nas repartições públicas ou privadas, nos meios integrantes do sistema de transporte 

coletivo ou individual e em estabelecimentos de acesso público. 

 

Parágrafo único. Considera-se cão-guia aquele que tenha obtido certificado de uma escola filiada e aceita pela Federação 

Internacional de Cães-guias. 

 

Art. 26. O cão-guia que estiver a serviço de pessoa com deficiência visual ou em fase de treinamento terá acesso a todas as 

dependências de uso comum dos condôminos nos condomínios abertos ou fechados. 

 

CAPITULO VI 

DO CÃO E GATO COMUNITÁRIO 

 

Art. 27. Entende-se por cão ou gato comunitário aquele que apesar de não ter responsável definido e único, estabelece com a 

comunidade onde vive, vínculos de dependência e manutenção. 

 

§ 1º  O cuidador é aquele membro da comunidade em que vive o animal comunitário e que estabelece laços de cuidado com o 

mesmo. 

§ 2º  Será permitido ao cuidador que forneça alimentação, água e local adequado para proteção do animal comunitário quanto 

as intempéries climáticas e demais riscos. 

§ 3º  O local destinado ao cuidado do animal deverá estar localizado em ambiente apropriado, que não impeçam totalmente o 

trânsito de pedestres/veículos e não ofereçam riscos a segurança dos animais, tão pouco de outros animais. 

§ 4º  Não será considerado cão comunitário aquele semidomiciliado que possua proprietário e local permanente de fixação 

cujos proprietários permitam saídas corriqueiras dos locais privados onde habitam. 

§ 5º  As disposições contidas nessa seção deverão respeitar as normas sanitárias, ambientais e de saúde pública. 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
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Art. 28. São deveres da Administração Pública Municipal, por meio do órgão público municipal competente para a defesa dos 

direitos e a promoção do bem-estar dos animais: 

 

I - Executar, com o apoio da sociedade, a política de defesa dos direitos e de promoção do bem-estar dos animais estabelecida 

por esta Lei e os programas, atividades e ações deliberados pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente; 

II - Executar as ações governamentais para o controle populacional de animais; 

III - Difundir na coletividade, mediante promoção de campanhas educativas e de conscientização, a necessidade de tratamento 

digno e respeitoso aos animais; 

IV - Fiscalizar e penalizar administrativamente os responsáveis por maus-tratos e/ou abandono de animais no território do 

Município; 

V - Envolver as comunidades, entidades da sociedade civil organizada e empresas públicas e privadas no combate às práticas 

de maus-tratos e às zoonoses, da tutela irresponsável e/ou do abandono de animais; 

VI - Realizar outras atividades destinadas à efetiva defesa dos direitos e garantia do bem-estar dos animais. 

 

Art. 29. O Poder Público poderá destinar espaços nas áreas públicas para permanência ou circulação de animais soltos, desde 

que acompanhados pelo responsável/tutor. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA TUTELA RESPONSÁVEL 

 

Art. 30. É de responsabilidade do tutor garantir que o animal a ele vinculado possua perfeitas condições de saúde e bem-estar 

e exercer sobre o mesmo a tutela responsável, que, entre outras ações, consiste em: 

 

I - Antes de adquirir o animal a ser tutelado, obter amplo conhecimento do mesmo em relação: 

a) Ao comportamento, expectativa de vida e porte na fase adulta; 

b) às necessidades nutricionais, de saúde e de bem-estar; 

c) aos efeitos da sua presença sob a convivência familiar e aos custos de manutenção em relação ao orçamento familiar; 

d) às disposições desta Lei e demais legislações municipais pertinentes ou incidentes à tutela do animal; 

II - Proporcionar ao animal o acesso fácil, suficiente e regular à água e à alimentação; 

III - manter local e/ou abrigo com dimensões adequadas ao porte do animal tutelado, limpo, arejado, com acesso à incidência 

da luz solar e com proteção contra as intempéries climáticas; 

IV - Proporcionar ao animal tutelados atividades frequentes com as finalidades de lazer, recreação e saúde; 

V - Manter a vacinação do animal tutelado em dia; 

VI - Proporcionar cuidados médico-veterinários ao animal tutelado, sempre que se fizerem necessários; 

VII - respeitar as restrições de ordem pública e/ou privada à condução, ao ingresso, à circulação e/ou à permanência de 

animais, qualquer que seja o lugar ou o ambiente; 

VIII - coletar, remover e dar destinação adequada aos dejetos deixados pelo animal tutelado em vias e demais logradouros 

públicos, áreas públicas e locais privados com acesso ao público; 

IX - Prestar socorro imediato a pessoas ou animais vítimas de mordidas e/ou outras lesões causadas por animal sob sua tutela; 

X - Comunicar imediatamente à Secretaria Municipal de Saúde a ocorrência de qualquer acidente envolvendo o animal sob sua 

tutela do qual decorram lesões a pessoas e/ou outros animais, e encaminhar o animal tutelado para observação clínica pelo 

mesmo órgão; 

XI - Reparar e/ou ressarcir os danos e prejuízos causados pelo animal tutelado; 

XII - Conferir destinação adequada ao cadáver do animal tutelado quando de seu falecimento; 

§ 1º Os cuidados referidos no caput deste artigo deverão perdurar durante toda a vida do animal; 

§ 2º O tutor, o familiar residente com este ou seu preposto deverá permitir e viabilizar o acesso do agente sanitário ou do 

agente da autoridade responsável pelo bem-estar animal ao alojamento ou recinto onde o animal tutelado se encontre, quando 

houver, respectivamente, suspeita ou denúncia de ocorrência de raiva ou outras zoonoses ou de maus-tratos, de manutenção 

em condições inadequadas e/ou de perigo para a integridade física de pessoas e/ou outros animais. 

§ 3º O tutor deverá providenciar socorro e resgate imediatos ao animal tutelado em caso de acidentes, sobretudo quando de 

atropelamentos; e prover a assistência médico-veterinária possível necessária, sob pena de incorrer em abandono e maus 

tratos de animais. 
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Art. 31. Todo animal, ao ser conduzido em vias ou logradouros públicos, deve obrigatoriamente usar coleira e guias adequadas 

ao seu tamanho e porte, além de ser conduzido por pessoas com idade e força suficiente para controlar os seus movimentos. 

 

Art. 32. Todo animal deve estar devidamente domiciliado e contido, de modo que seja impedida a sua fuga, o ataque e/ou a 

agressão a pessoas e/ou a outros animais ou a ocorrência de danos materiais a bens públicos e/ou privados; e, ainda, seja 

evitado que o mesmo se torne o causador de possíveis acidentes. 

 

§ 1º Os atos danosos cometidos pelo animal são de inteira responsabilidade de seu tutor, o qual ficará sujeito às penalidades 

desta Lei e demais leis municipais, sem prejuízo das sanções penais e civis aplicáveis. 

§ 2º O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos casos em que houver comprovação suficiente de que a fuga do animal 

foi resultante da ação dolosa de terceiros ou que o ataque e/ou a agressão a pessoas e/ou a outros animais se deram em 

reação à invasão da propriedade, do recinto ou do abrigo em que o animal causador dos danos estava recolhido. 

 

Art. 33. Quando não houver mais interesse do tutor em permanecer cuidando do animal, ficará este responsável pela 

transferência de tutela do animal para outro tutor, preferencialmente por meio de doação. 

§ 1º É vedado o abandono de qualquer animal tutelado. 

§ 2º Em caso de morte do tutor, ficam seus herdeiros responsáveis pela tutela de todos os animais pertencentes a ele. 

 

Art. 34. Fica proibido o tutor, o familiar residente com este ou seu preposto ou o prestador de serviços contratado, de entregar 

a pessoa menor de 18 (dezoito) anos de idade, maior de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, com deficiência auditiva e/ou 

visual ou mobilidade reduzida, e/ou legalmente incapaz, a condução de animal de médio porte ou de grande porte, com ou sem 

meios de controle, quando o animal for reconhecido como de comportamento natural instável, dotado de grande força física ou 

elevado nível de agressividade, qualquer que seja o lugar ou ambiente onde se encontre. 

 

Art. 35. Se um animal solto, sem controle e/ou mordedor vicioso vier a agredir uma pessoa ou outro animal, o seu tutor 

identificado deverá recolhê-lo imediatamente de onde for encontrado e encaminhá-lo ao médico veterinário para avaliação 

comportamental e emissão de laudo técnico. 

Parágrafo único. O médico veterinário emissor do respectivo laudo é obrigado a repassar cópia do mesmo à Secretaria 

Municipal de Saúde, no prazo de até 30 (trinta) dias, por meio do Protocolo Geral da Prefeitura Municipal. 

 

Art. 36. O animal que, após a realização de avaliação comportamental, for considerado perigoso em razão de seus níveis de 

agressividade, estará sujeito às seguintes medidas: 

 

I - Proibição de sua condução ou permanência em logradouros e áreas públicas, estabelecimentos públicos ou privados, 

equipamentos públicos ou em locais privados com acesso ao público; 

II - Guarda em condições adequadas à sua contenção, sob estrita vigilância do responsável, de modo a evitar ataques, agressões 

e/ou novas evasões, cabendo ao tutor, ao seu exclusivo encargo, a adoção das medidas que se fizerem necessárias; 

III - Realização de adestramento adequado obrigatório ao exclusivo encargo de seu tutor; 

IV - Vacinação anual contra raiva, que deverá ser ministrada pela Secretária Municipal de Saúde, a qual emitirá o competente 

certificado. 

 

Art. 37. Nos imóveis em que habitem animais de comportamento agressivo é obrigatória: 

 

I - A instalação de placa visível e de fácil leitura, alertando quanto ao risco e a existência desses animais; 

II - A existência de muros ou grades e de portões de segurança capazes de garantir a permanência domiciliada desses animais 

e a proteção aos moradores e aos trabalhadores que realizam os serviços de medição do consumo de luz, água, esgoto, entrega 

de correspondências e coleta de resíduos sólidos. 

 

Art. 38. Em caso de calamidade pública, situação de emergência, catástrofe ou outra situação em que o habitante do Município 

tenha que ser retirado de sua residência, este tem o direito e a obrigação de levar consigo seus animais de estimação, sob 

pena das sanções previstas nesta Lei. 
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Art. 39. Qualquer cidadão, agente público ou integrante de entidade protetora dos animais poderá requisitar intervenção da 

autoridade responsável pela observância da presente Lei, bem como o auxílio de força policial quando verificar o desrespeito 

às normas deste capítulo, sujeitando-se o infrator às penalidades previstas nesta Lei, sem prejuízo da aplicação das demais 

sanções da esfera administrativa, penal e/ou civil. 

 

CAPÍTULO VIX 

DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO ANIMAL 

 

Art. 40. Constituem objetivos básicos das ações de proteção animal prevenir, reduzir e eliminar as causas de sofrimento dos 

animais, bem como proteger os animais, conforme o que dispõe a legislação vigente. 

 

§ 1º O Município deverá promover palestras em escolas, praças e outros locais públicos sobre a proteção aos direitos dos 

animais, bem como incentivar a doação de animais, a fim de conscientizar adultos e crianças. 

§ 2º Para os efeitos desta Lei, seguem descritas, nos incisos abaixo, as ações que consistem em maus-tratos aos animais: 

I - Mantê-los sem abrigo ou em lugares com condições inadequadas ao seu porte e espécie ou que lhes ocasionem desconforto 

físico ou mental - Pena: multa de 16 (dezesseis) UFPMAV - Valor de Referência do Município de Atílio Vivácqua, por indivíduo; 

II - Privá-los de necessidades básicas, entendidas como alimento adequado à espécie e água - Pena: multa de 47 (quarenta e 

sete) UFPMAV - Valor de Referência do Município de Atílio Vivácqua, por indivíduo; 

III - lesar ou agredir os animais (por espancamento, lapidação, por instrumentos cortantes, contundentes, por substâncias 

químicas, escaldantes, tóxicas, por fogo ou outros), sujeitá-los à prática ou atividade capaz de causar-lhes sofrimento, dano 

físico e/ou mental ou morte - Pena: multa de 95 (noventa e cinco) UFPMAV - Valor de Referência do Município de Atílio Vivácqua, 

por indivíduo; 

IV - Abandoná-los, em quaisquer circunstâncias, inclusive por negligência que possibilite a fuga do animal - Pena: multa de 47 

(quarenta e sete) UFPMAV - Valor de Referência do Município de Atílio Vivácqua, por indivíduo; 

V - Obrigá-los a trabalhos excessivos ou superiores às suas forças e a todo ato que resulte em sofrimento para deles obter 

esforços ou comportamentos que não se alcançariam senão sob coerção - Pena: multa de 47 (quarenta e sete) UFPMAV - Valor 

de Referência do Município de Atílio Vivácqua, por indivíduo; 

VI - Castigá-los, física ou mentalmente, ainda que para aprendizagem ou adestramento - Pena: multa de 16 (dezesseis) UFPMAV 

- Valor de Referência do Município de Atílio Vivácqua, por indivíduo; 

VII - Criá-los, mantê-los ou expô-los a recintos desprovidos de limpeza e desinfecção - Pena: multa de 16 (dezesseis) UFPMAV 

- Valor de Referência do Município de Atílio Vivácqua, por indivíduo; 

VIII - Utilizá-los em confrontos ou lutas entre animais da mesma espécie ou de espécies diferentes - Pena: multa de 95 (noventa 

e cinco) UFPMAV - Valor de Referência do Município de Atílio Vivácqua, por indivíduo; 

IX - Provocar-lhes envenenamento, podendo causar-lhes morte ou não - Pena: multa de 95 (noventa e cinco) UFPMAV - Valor 

de Referência do Município de Atílio Vivácqua, por indivíduo; 

X - Eliminar cães e gatos como método de controle de dinâmica populacional: Pena - multa de 95 (noventa e cinco) UFPMAV - 

Valor de Referência do Município de Atílio Vivácqua, por indivíduo; 

XI - Omitir-se o tutor de proporcionar a cessação, realizada por médico veterinário, do sofrimento do animal em condição 

terminal - Pena: multa de 95 (noventa e cinco) UFPMAV - Valor de Referência do Município de Atílio Vivácqua, por indivíduo; 

XII - Exercitá-los ou conduzi-los presos a veículo motorizado em movimento - Pena: multa de 47 (quarenta e sete) UFPMAV - 

Valor de Referência do Município de Atílio Vivácqua, por indivíduo; 

XIII - Abusar sexualmente dos animais - Pena: multa de 95 (noventa e cinco) UFPMAV - Valor de Referência do Município de 

Atílio Vivácqua, por indivíduo; 

XIV - Enclausurá-los com outros que os molestem - Pena: multa de 47 (quarenta e sete) UFPMAV - Valor de Referência do 

Município de Atílio Vivácqua, por indivíduo; 

XV - Promover distúrbio psicológico e comportamental - Pena: multa de 16 (dezesseis) UFPMAV - Valor de Referência do 

Município de Viana, por indivíduo; 

XVI - Atrelar animais de diferentes espécies no mesmo veículo - Pena: multa de 16 (dezesseis) UFPMAV - Valor de Referência 

do Município de Viana, por indivíduo; 
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XVII - Utilização, para trabalho, de animal enfermo, ferido, idoso, cego, em período gestacional e até 60 (sessenta) dias após 

o parto, bem como que não apresente condições físicas após atestado veterinário - Pena: multa de 47 (quarenta e sete) UFPMAV 

- Valor de Referência do Município de Atílio Vivácqua, por indivíduo; 

XVIII - Fazer viajar animal a pé por mais de 10 (dez) quilômetros sem lhe dar descanso - Pena: multa de 47 (quarenta e sete) 

UFPMAV - Valor de Referência do Município de Atílio Vivácqua, por indivíduo; e 

XIX - Fazer o animal trabalhar por mais de 06 (seis) horas seguidas sem lhe dar água e alimento - Pena: multa de 47 (quarenta 

e sete) UFPMAV - Valor de Referência do Município de Atílio Vivácqua, por indivíduo. 

 

CAPITULO X 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E DAS PENALIDADES 

 

Art. 41. Os procedimentos administrativos referentes à apuração das infrações administrativas oriundas desta Lei, a imposição 

das sanções, o direito do autuado ao contraditório e à ampla defesa, assim como os recursos inerentes seguirão o disposto na 

Política Municipal do Meio Ambiente. 

 

Parágrafo único. Excetua-se do disposto no caput do artigo a autoridade julgadora designada para julgar os recursos 

administrativos da última instância oriundos das infrações ambientais desta Lei, que será o Conselho Municipal de Meio 

Ambiente. 

 

CAPÍTULO XI 

DO PROGRAMA DE BEM-ESTAR ANIMAL 

 

Art. 42. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA e a Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, são os órgãos 

responsáveis pela execução da Lei de Bem Estar Animal no Município de Atílio Vivácqua. 

 

Parágrafo único. São objetivos a Lei de Bem-Estar Animal, dentre outros: 

I - Executar, com o apoio da sociedade, a política de defesa dos direitos e de promoção do bem-estar dos animais estabelecida 

por esta Lei e os programas, atividades e ações deliberados pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente; 

II - Difundir a necessidade de tratamento digno e respeitoso aos animais na coletividade, promovendo campanhas educativas 

e de conscientização; 

III - Prevenir, monitorar, fiscalizar e penalizar administrativamente os responsáveis por maus tratos e abandono de animais no 

Município; 

IV - Envolver a comunidade e a iniciativa privada no combate aos maus tratos e ao abandono de animais no Município; 

V - Monitorar e fiscalizar o bem-estar de cães e gatos; 

VI - Realizar outras atividades destinadas à efetiva proteção e garantia do bem estar dos animais domésticos e domesticados. 

 

CAPITULO XII 

DO RESGATE DOS ANIMAIS 

 

Art. 43. Fica sob responsabilidade das Organizações-Não-Governamentais (ONG) e dos protetores independentes conveniados 

ao Município, o resgate, acolhimento, castração, cuidados médicos veterinários e destinação final dos animais acolhidos 

conforme os termos desta lei.    

 

CAPITULO XIII 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

Art. 44. Compete ao Conselho Municipal de Meio Ambiente gerir junto ao Fundo Municipal de Meio Ambiente os recursos 

oriundos desta lei inclusive sobre os repasses de Recursos para as entidades de proteção do meio ambiente e de cuidado do 

bem estar animal, conveniadas. 

 

Art. 45. Os repasses de recursos para entidades de proteção aos animais devidamente inscritas junto ao Conselho Municipal 

de Meio Ambiente serão efetuados por intermédio do Fundo Municipal de Meio Ambiente, em conformidade com os critérios 
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estabelecidos pelo mesmo Conselho, respeitadas as permissões e os pressupostos legais que regulam a espécie tratada neste 

artigo. 

 

Art. 46. As transferências de recursos para as organizações governamentais e não governamentais de proteção aos animais 

se processarão mediante a formalização de termos de colaboração ou de fomento, convênios, consórcios, contratos, acordos e 

outros instrumentos similares, obedecendo às legislações vigentes sobre a matéria; e, em conformidade com os programas e 

ações, projetos, atividades e serviços aprovados pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente. 

 

Parágrafo único. É vedada a transferência de recursos para o financiamento de programas e ações, projetos, atividades e 

serviços, não previstos no Plano Anual de Aplicação do Fundo Municipal de Meio Ambiente. 

 

CAPITULO XIV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 47. Fica a cargo na Secretaria Municipal do Meio Ambiente por meio do núcleo de fiscalização ambiental e Secretaria 

Municipal de Saúde por meio da vigilância sanitária, a fiscalização e autuação dos atos decorrentes da aplicação desta Lei, 

podendo ser solicitado que outras secretarias procedam à autuação, a depender da necessidade referente a cada caso específico. 

 

Parágrafo único. Quando a infração ocorrer em flagrante, o auto de infração será lavrado no local da constatação, tendo em 

vista o risco de morte do animal; o qual será acompanhado da emissão de laudo por médico veterinário atestando a condição 

de saúde em que foi encontrado o animal. 

 

Art. 48. Os valores arrecadados como pagamento das multas serão recolhidos ao Fundo Municipal de Meio Ambiente para 

aplicação, primeiramente, em castração dos animais através das Organizações Não-Governamentais conveniadas e a aplicação 

dos valores restantes em programas, projetos e ações ambientais voltados à defesa e proteção dos animais. 

 

Art. 49. Esta Lei será regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias após sua publicação. 

 

Art. 50. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 14 de setembro de 2023. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
LEI Nº 1.343/2023, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023 

 

AUTORIZA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABSORVER OS TRECHOS RODOVIÁRIOS ESTADUAIS URBANOS 

QUE SÃO DE RESPONSABILIDADE DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E DE RODOVIAS DO ESTADO DO 

ESPIRITO SANTO – DER-ES. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faço saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a absorver os trechos rodoviários estaduais que são de responsabilidade 

do Departamento de Edificações e de Rodovias do Estado do Espirito Santo – DER-ES, assumindo a respectiva, conservação 

e operação, no centro urbano de Atílio Vivácqua ES, delimitados pelas coordenadas indicadas a seguir. 

a) Trecho 01 referente a Rodovia ES-289 (Ponto 01 ao ponto 02), conforme mapa em anexo. Tendo como início o ponto de 

coordenadas UTM, datum Sirgas 2000, zona 24k 273484 (E) / 7682884 (N) e como final o ponto 271649 (E) / 7685776 (N). 

Possuindo uma extensão de 4,198 km. 

b) Trecho 02 referente a Rodovia ES-289 (Ponto 02 ao ponto 03), conforme mapa em anexo. Tendo como início o ponto 

de coordenadas UTM, datum Sirgas 2000, zona 24k 271649 (E) / 7685776 (N) e como final o ponto 270601 (E) / 7685905 

(N). Possuindo uma extensão de 1,113 km. 
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c) Trecho 03 referente a Rodovia ES-289 (Ponto 02 ao ponto 04), conforme mapa em anexo. Tendo como início o ponto de 

coordenadas UTM, datum Sirgas 2000, zona 24k 271649 (E) / 7685776 (N) e como final o ponto 271228 (E) / 7686347 (N). 

Possuindo uma extensão de 0,761 km. 

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 14 de setembro de 2023. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

LEI Nº 1.344/2023, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO OFICIAL DE VIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA- SILVIO DE 

OLIVEIRA PEIXOTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Atílio Vivácqua, Estado do Espírito Santo, APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica denominada Rua “Silvio de Oliveira Peixoto” a Rua Projetada “16”, na forma da planta que segue em anexo, 

anexo único desta lei. 

 

Art. 2° - A Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua tomará as medidas cabíveis para o cumprimento do que dispõe a presente 

lei, inclusive no que diz respeito a identificação da rua constante do art.1º. 

 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 14 de setembro de 2023. 

 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

LEI Nº 1.345/2023, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023 

 

“INSTITUI A LEI GERAL MUNICIPAL DA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faço saber 

que a Câmara Municipal de Atílio Vivacqua APROVOU e eu SANCIONO a presente Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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Art. 1º. Esta Lei regulamenta o tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido assegurado a Microempresa – ME e 

Empresa de Pequeno Porte – EPP e ao Microempreendedor Individual – MEI, em consonância com o artigo 146, inciso III, alínea 

“d”, artigo 170, inciso IX, e artigo 179, todos da Constituição Federal e da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, e suas alterações, no âmbito do Município de Atílio Vivácqua. 

 

Art. 2º. Esta Lei estabelece normas relativas a: 

I – incentivos fiscais e ao enquadramento e tratamento tributário dispensados às microempresas, às empresas de pequeno 

porte e aos microempreendedores individuais; 

II – inovação tecnológica e à educação empreendedora; 

III – associativismo e às regras de inclusão; 

IV – incentivo à geração de empregos; 

V – incentivo à formalização de empreendimentos; 

VI – unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas jurídicas; 

VII – simplificação, racionalização e uniformização dos requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e 

prevenção contra incêndios, para fins de registro, legalização e funcionamento de empresários e pessoas jurídicas. 

VIII – simplificação dos processos de abertura, alterações e baixa de inscrição; 

IX – preferência nas aquisições de bens e serviços pelos órgãos públicos municipais, inclusive em licitações. 

 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º. Considera-se Microempreendedor Individual - MEI, para efeitos desta lei, o empresário individual que se enquadre na 

definição do art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, que seja optante pelo Simples Nacional e tenha 

auferido receita bruta na forma e nos limites estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 

 

Art. 4º. Para efeitos desta lei, consideram-se Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, a sociedade empresária, a sociedade 

simples, a sociedade limitada unipessoal e o empresário, que tenham auferido receita bruta nos limites estabelecidos pela Lei 

Complementar n.º 123/2006 e suas alterações. 

 

Art. 5º. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, 

com situação regular na Previdência Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o 

inciso II do caput do art. 3º o disposto nos arts. 6º e 7º, nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo XI e no Capítulo XII da 

Lei Complementar 123/2006, ressalvadas as disposições da Lei nº 11.718, de 20 de junho de 2008. 

Parágrafo Único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições do Capítulo IV da Lei Complementar 

123/2006. 

 

Art. 6º. Os dispositivos desta Lei, com exceção dos aspectos tributários, são aplicáveis a todas as microempresas e empresas 

de pequeno porte e equiparadas, assim definidas nos artigos 3º, 4º e 5º, ainda que não enquadradas no regime tributário do 

Simples Nacional, por vedação ou por opção. 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

Seção I 

Da Inscrição e Baixa 

 

Art. 7º. Todos os órgãos públicos municipais envolvidos no processo de registro, inscrição, alteração, baixa e licenciamento 

das personalidades jurídicas constituídas na forma de Microempreendedor Individual, Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte, observarão a unicidade do processo de registro e de legalização, devendo para tanto, articular as competências próprias 

com aquelas dos demais órgãos de outras esferas envolvidas na formalização empresarial, buscando em conjunto compatibilizar 

e integrar procedimentos, de modo a evitar a duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo da perspectiva do 

usuário. 

§ 1º. O Poder Executivo editará norma estabelecendo os prazos para que os órgãos competentes do Município façam suas 

análises e se manifestem acerca da possiblidade de funcionamento das atividades empresariais no âmbito municipal. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm#art966


 
Quinta-Feira, 14 de setembro de 2023 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed. 688 | Página 13 de 28 

 

 

§ 2º. A Administração Municipal poderá firmar convênio com outros órgãos para adesão a cadastro sincronizado ou banco de 

dados, buscando padronização e informatização das informações constantes no cadastro de empresários e pessoas jurídicas de 

qualquer porte ou tipo societário. 

§ 3º. O processo de registro, inscrição, alteração, baixa e licenciamento de empresários e pessoas jurídicas de qualquer porte 

ou tipo societário no âmbito municipal será integrado à REDESIM – Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 

Legalização de Empresas e Negócios. 

§ 4º. O CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas poderá ser adotado como identificação cadastral única no processo de 

registro de empresários e pessoas jurídicas realizado pela REDESIM no âmbito municipal. 

 

Art. 8º. Ressalvados os aspectos tributários, toda nova obrigação que atinja as microempresas e empresas de pequeno porte 

deverá apresentar, no instrumento que a instituiu, especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para 

cumprimento. 

 

Art. 9º. O Município de Atílio Vivácqua poderá adotar documento único de arrecadação das taxas referentes a aberturas das 

microempresas e empresa de pequeno porte. 

§ 1º. Ficam reduzidos a 0 (zero) todos os custos, inclusive prévios, relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao 

funcionamento, à dispensa de licença, ao cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e encerramento e aos demais itens 

relativos ao Microempreendedor Individual, incluindo os valores referentes a taxas, a emolumentos e as demais contribuições 

relativas aos órgãos de registro, de licenciamento, sindicais, de regulamentação, de anotação de responsabilidade técnica, de 

vistoria e de fiscalização do exercício de profissões regulamentadas. 

§ 2º. O agricultor familiar, definido conforme a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, e identificado pelo Cadastro Nacional 

da Agricultura Familiar - CAF, bem como o MEI e o empreendedor de economia solidária, ficam isentos de taxas e outros valores 

relativos à fiscalização da vigilância sanitária. 

 

Art. 10. O Município permitirá que o Microempreendedor Individual, a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, exerçam 

suas atividades em endereço residencial, desde que não exerçam atividade considerada de risco, não tenham circulação de 

pessoas, nem causem transtornos para vizinhança e à mobilidade urbana, obedecendo às normas relativas à atividade exercida. 

§ 1º. No caso de Empresa de Pequeno Porte, além dos requisitos descritos no caput deste artigo, somente será permitido o 

exercício em endereço residencial de atividades de prestação de serviço e comércio eletrônico, desde que não demande o 

armazenamento em estoque. 

§ 2º. O exercício das atividades do Microempreendedor Individual, da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte em endereço 

residencial implicará, automaticamente, autorização à autoridade municipal para realizar os procedimentos fiscalizatórios 

pertinentes, não configurando, em absoluto, violação de domicilio.  

§ 3º. O exercício das atividades do Microempreendedor Individual em endereço residencial não implicará em cobrança de 

Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU como se imóvel comercial fosse, exceto nos casos em que houver a descaracterização 

do imóvel enquanto residencial, hipótese em que será procedida a reclassificação do imóvel como comercial. 

§ 4º. A permissão contida no caput deste artigo não será aplicada, em hipótese alguma, para as atividades em que o grau de 

risco seja considerado alto, conforme previsto na legislação do Município. 

 

Art. 11. Os requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e prevenção contra incêndios, para os fins de 

registro e legalização de empresários e pessoas jurídicas, deverão ser simplificados, racionalizados e uniformizados pelos órgãos 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, no âmbito de suas competências. 

§1º. Os órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento de empresas que sejam responsáveis pela emissão de licenças 

e autorizações de funcionamento realizarão vistorias após o início de operação do estabelecimento, quando a atividade, por sua 

natureza, comportar grau de risco compatível com esse procedimento. 

§ 2º. Fica facultada à Administração Pública Municipal estabelecer visita conjunta dos órgãos municipais no ato de vistoria para 

abertura e ou baixa de inscrição municipal, quando for o caso. 

 

Art. 12. O registro dos atos constitutivos, de suas alterações e extinções (baixas), referentes a empresários e pessoas jurídicas 

no âmbito do governo municipal, ocorrerá independentemente da regularidade de obrigações tributárias, previdenciárias ou 

trabalhistas, principais ou acessórias, do empresário, da sociedade, dos sócios, dos administradores ou de empresas de que 
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participem, sem prejuízo das responsabilidades do empresário, dos titulares, dos sócios ou dos administradores por tais 

obrigações, apuradas antes ou após o ato de extinção. 

§ 1º. A baixa não impede que, posteriormente, sejam lançados ou cobrados tributos e aplicadas as respectivas penalidades 

decorrentes da simples falta de recolhimento ou da prática de outras irregularidades, desde que comprovadas e apuradas em 

processo administrativo ou judicial e praticadas pelos empresários, pelas microempresas, pelas empresas de pequeno porte ou 

por seus sócios ou administradores, reputando-se como solidariamente responsáveis, em qualquer das hipóteses referidas 

neste artigo. 

§ 2º. Os titulares ou sócios também são solidariamente responsáveis pelos tributos ou contribuições que não tenham sido 

pagos ou recolhidos, inclusive multa de mora ou de ofício, conforme o caso, e juros de mora. 

§ 3º. O Município poderá proceder a transferência de eventuais débitos da pessoa jurídica existentes perante a Receita Municipal 

para o CPF – Cadastro de Pessoa Física do(s) sócio(s) ou titulares, emitindo, assim, Certidão Negativa de Débitos Municipais 

para a pessoa jurídica. 

 

Art. 13. Considerando que o Município de Atílio Vivácqua possui regulamentação própria de classificação de risco e o respectivo 

processo simplificado de inscrição e legalização, em conformidade com esta Lei Complementar 123/2006 e com as resoluções 

do CGSIM, o MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após período de 12 (doze) meses consecutivos sem 

recolhimento ou declarações, independentemente de qualquer notificação, devendo a informação ser publicada no Portal de 

Empresas e Negócios, na forma regulamentada pelo CGSIM. 

 

Art. 14. Consideram-se atividades de alto risco, além das previstas na classificação adotada pelo Município, em sua legislação 

e regulamentos, as que sejam prejudiciais ao sossego público, tragam risco ao meio ambiente, ou ainda, que contenham entre 

outros: 

I – material explosivo; 

II – área de risco, classificadas pela Defesa Civil; 

 

Art. 15. Na falta de legislação municipal específica relativa à definição do grau de risco da atividade, aplicar-se-á as resoluções 

do CGSIM. 

 

Art. 16. A classificação de baixo grau de risco permite ao empresário ou à pessoa jurídica o início da atividade mediante o 

simples fornecimento de dados e a substituição da comprovação prévia do cumprimento de exigências e restrições por 

declarações de responsabilidade do titular ou responsável. 

 

Art. 17. Esta Lei não exime o contribuinte de promover a regularização perante os demais órgãos competentes, assim como 

nos órgãos fiscalizadores do exercício profissional. 

 

Seção II 

Da Isenção de Atos Públicos e do Alvará de Funcionamento 

 

Art. 18. Nenhum estabelecimento comercial, industrial, de prestação de serviços ou de outra natureza poderá se estabelecer 

ou funcionar sem o Alvará de Funcionamento, que atestará as condições do estabelecimento concernentes à localização, à 

higiene, à saúde, à ordem, aos costumes, ao exercício de atividades dependentes de concessão, permissão ou autorização do 

Poder Público, à tranquilidade pública, ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos, à garantia do 

cumprimento da legislação urbanística, excetuando-se apenas as atividades enquadradas na dispensa de atos públicos de 

liberação nos termos do art. 3º, I, da Lei n.º 13.874/2019 – Lei da Liberdade Econômica, observado o seguinte: 

I – quando o grau de risco da atividade for considerado de baixo risco, baixo risco A ou nível de risco I, estará dispensado de 

todos os atos públicos de liberação da atividade econômica e não comportará vistoria prévia para plena e contínua operação e 

funcionamento do estabelecimento; 

II – quando o grau de risco da atividade for considerado médio risco, baixo risco B ou nível de risco II, será emitido Alvará de 

Funcionamento, que permitirá o início de operação do estabelecimento imediatamente após o ato de registro, sem a realização 

de vistoria prévia para a comprovação prévia do cumprimento de exigências por parte dos órgãos responsáveis pela emissão 

de licenças e autorizações de funcionamento; 
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III – sendo o grau de risco da atividade considerado alto ou nível de risco III, a licença para localização e funcionamento será 

concedida após a vistoria prévia para a comprovação do cumprimento de exigências decorrentes das atividades sujeitas à 

fiscalização municipal. 

§ 1º. O grau de risco será determinado considerando todas as atividades do estabelecimento, sejam atividades principal ou 

secundárias e, em havendo mais de uma atividade, será considerado o risco mais grave. 

§ 2º. A dispensa do ato público de liberação não desobriga o empresário ou pessoa jurídica do cadastro tributário e do respectivo 

pagamento das taxas municipais devidas em razão do exercício da atividade econômica, nos termos do Código Tributário 

Municipal. 

§ 3º. O Município terá o prazo máximo de 01 (um) dia útil para emissão do Alvará de Funcionamento para as Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte que pretendam se estabelecer na região, nos casos em que seja cabível a sua expedição, 

observando-se o risco da atividade econômica. 

§ 4º. O Alvará de Funcionamento será cancelado se após a notificação da fiscalização orientadora não forem cumpridas as 

exigências estabelecidas pela Administração Municipal, nos prazos por ela definidos. 

 

Art. 19. As atividades exercidas de forma exclusivamente digital devem receber tratamento simplificado e desburocratizado, 

segundo determinado por regulamentação municipal específica. 

 

Art. 20. Nos casos em que o grau de risco da atividade seja considerado médio risco, baixo risco B ou nível de risco II, poderá 

o Município conceder Alvará de Localização e Funcionamento para Microempresas e para Empresas de Pequeno Porte instaladas 

em área ou edificação desprovidas de regulação fundiária e imobiliária, inclusive habite-se. 

 

Art. 21. É obrigatória a fixação, em local visível e acessível à fiscalização, do alvará de licença para localização e funcionamento, 

exceto nos casos de dispensa previstos em Lei. 

 

Art. 22. A Administração Municipal poderá instituir o alvará online que permitirá o início de operação do estabelecimento, 

imediatamente após o protocolo dos documentos necessários para o registro da empresa, ressalvadas as restrições previstas 

na legislação em vigor. 

§ 1º. O alvará previsto no caput deste artigo não se aplica no caso de atividades eventuais e de comércio ambulante, os quais 

dispõem de regras definidas em norma específica. 

§ 2º. O alvará previsto no caput deste artigo não se aplica no caso de atividades cujo grau de risco seja considerado alto, 

conforme previsto em regulamentação do Município. 

 

Art. 23. As atividades econômicas exercidas pelo Microempreendedor Individual - MEI serão consideradas de baixo risco e 

ficam dispensadas da necessidade de Alvarás e Licenças de Funcionamento para o exercício do negócio, excetuando-se apenas 

os casos previstos em Lei. 

§ 1º. A dispensa de Alvarás e Licenças de Funcionamento exigirá do MEI à apresentação do Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI com efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento; 

§ 2º. A inscrição municipal será obrigatória após a formalização do MEI no Portal de Empresas e Negócios e deverá ser emitida 

pela Prefeitura, preferencialmente, através de mecanismos instantâneos, integrados e automatizados entre o sistema municipal 

competente, os sistemas da REDESIM e o Portal de Empresas e Negócios; 

§ 3º. As fiscalizações dos órgãos municipais responsáveis, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, tributários, de 

segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, poderão ser 

efetuadas a qualquer tempo, de acordo com a natureza do empreendimento, sendo que: 

I – Devem realizadas posteriormente ao início da atividade; 

II – Deverá ser observado o critério da dupla visita ou fiscalização orientadora; 

III – Em caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos pelo poder público relativamente ao funcionamento regular da 

atividade do MEI no território, será procedido o cancelamento do Termo de Ciência e Responsabilidade e, consequentemente, 

do CCMEI com efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento. 

§ 4º. As ocupações passíveis de serem registradas na condição de Microempreendedor Individual – MEI serão definidas por 

Resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional – CGSN. 
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Subseção I 

Da Consulta Prévia 

 

Art. 24. A consulta prévia informará ao interessado:  

I – a possibilidade de exercício da atividade desejada no local escolhido;  

II – os requisitos a serem cumpridos para obtenção de licenças de autorização de funcionamento, segundo a natureza da 

atividade pretendida, o porte, o grau de risco e a localização.  

Parágrafo único. A resposta da consulta prévia referente à abertura ou alteração de empresa no município deverá ser baseada 

na legislação municipal de zoneamento, principalmente no Plano Diretor Municipal – PDM, nos casos em que for exigida. 

 

Art. 25. Devem ser implementadas ferramentas e plataformas eletrônicas que permitam à automatização da resposta locacional 

municipal, primando que seja realizada de forma instantânea, imediata e sem intervenção humana. 

 

Art. 26. A consulta prévia para o Microempreendedor Individual seguirá as definições estabelecidas pelas Resoluções do CGSIM. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS INCENTIVOS FISCAIS 

 

Art. 27. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se instalarem no Município de Atílio Vivácqua, aquelas já em 

atividade e, ainda, as que reativarem suas atividades empresariais, desde que devidamente inscritas no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas – CNPJ, gozarão de incentivos e benefícios nos termos do Código Tributário municipal. 

 

CAPÍTULO V 

DA SALA DO EMPREENDEDOR 

 

Art. 28. Com o objetivo de orientar os empreendedores, simplificando os procedimentos de registro de empresas no Município, 

fica criada a Sala do Empreendedor, com a atribuição de disponibilizar aos interessados: 

I – consulta prévia; 

II – cadastro no Portal de Empresas e Negócios; 

III – emissão da inscrição municipal e do alvará de funcionamento, mantendo-as atualizadas nos meios eletrônicos de 

comunicação oficial; 

IV – consulta a certidão de zoneamento na área do empreendimento; 

V – emissão de Alvará de Funcionamento; 

VI – orientação acerca dos procedimentos necessários para a regularização da situação fiscal e tributária dos contribuintes; 

VII – orientação sobre como solicitar a Dispensa de Licenciamento Ambiental ou Licenciamento Ambiental do empreendimento; 

VIII - emissão de certidões de regularidade fiscal e tributária. 

IX - unificar, simplificar e integrar o processo de registro e licenciamento mercantil entre os órgãos e entes municipais, sendo 

local de referência na redução da burocracia e do tempo de abertura de novos empreendimentos; 

X - promover, em parceira com instituições especializadas, programas de acesso ao microcrédito e suporte em temas de gestão, 

associativismo, treinamentos e capacitações para o público municipal; 

XI - organizar dados e adotar procedimentos capazes de instruir e mobilizar potenciais fornecedores locais ou regionais para 

participarem das compras públicas municipais; 

XII - implementar ações, processos, indicadores e estratégias na busca de um ambiente de negócios empresarial e rural que 

favoreça e promova a obtenção de resultados de crescimento econômico para o município. 

§ 1º. Na hipótese de indeferimento de alvará ou inscrição municipal, o interessado será informado a respeito dos fundamentos 

e será oferecida orientação para adequação à exigência legal na Sala do Empreendedor. 

§ 2º. Para a consecução dos seus objetivos na implantação da Sala do Empreendedor, a Administração Municipal poderá firmar 

parceria com outras instituições públicas ou privadas de comprovada capacidade técnica, científica, tecnológica, de ensino, de 

qualificação profissional e de crédito para agregar funções e/ou serviços na Sala do Empreendedor no Município. 

 

CAPÍTULO VI 

DO ACESSO AOS MERCADOS 
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Art. 29. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional municipal, deverá ser concedido 

tratamento diferenciado e simplificado para os Microempreendedores, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das 

políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 

Parágrafo Único. Subordinam-se a esta Lei, os órgãos da administração pública municipal direta e indireta. 

 

Art. 30. Para ampliação da participação nas licitações das microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas e 

microempreendedores individuais, a Administração Pública poderá: 

I – instituir e manter atualizado cadastro das microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas e 

microempreendedores individuais sediadas localmente ou na região, com a identificação das linhas de fornecimento de bens e 

serviços, de modo a possibilitar a divulgação das licitações, além de estimular o cadastramento destas empresas no processo 

de compras públicas; 

II – divulgar as compras públicas a serem realizadas, com previsão de datas das contratações, no site oficial do município, em 

murais públicos, jornais ou outras formas de divulgação, inclusive junto às entidades de apoio e representação das 

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais para divulgação em seus veículos de 

comunicação;  

III – padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços a serem contratados, de modo a orientar as microempresas, 

empresas de pequeno porte ou equiparadas e microempreendedores individuais e facilitar a formação de parcerias e 

subcontratações. 

 

Art. 31. As contratações diretas por dispensa de licitação no âmbito municipal, nos termos do artigo 49, inciso IV, da Lei 

Complementar n.º 123/2006, poderão ser preferencialmente realizadas com microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais. 

 

Art. 32. Exigir-se-á das microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas e microempreendedores individuais, para 

habilitação em quaisquer licitações do município para fornecimento de bens ou serviços, apenas o seguinte: 

I – ato constitutivo, devidamente registrado; 

II – inscrição no CNPJ, com a distinção de ME, EPP ou MEI, para fins de qualificação; 

III – comprovação de regularidade fiscal, compreendendo a regularidade com a seguridade social, com o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço – FGTS e para com a Fazenda Federal, a Estadual e/ou Municipal, conforme objeto licitado; 

IV – comprovação de regularidade trabalhista, mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

V – eventuais licenças, certificados e atestados que forem necessários à comercialização dos bens ou para a segurança da 

administração; 

VI – outros requisitos previstos em legislação específica. 

Parágrafo único. Poderão ser exigidos outros elementos de habilitação para microempresas, empresas de pequeno porte ou 

equiparadas e microempreendedores individuais que não estejam contidos na previsão dos incisos de I a VI do caput deste 

artigo, desde que baseados em Lei. 

 

Art. 33. A administração pública municipal deverá realizar processo licitatório: 

I – destinado exclusivamente à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual 

nas contratações cujo valor preconiza a Lei Complementar 123/2006 e alterações; 

II – em que se estabeleça cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, em certames para a aquisição de bens e serviços de natureza divisível. 

Art. 34. A administração pública municipal poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e 

serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, os empenhos e pagamentos do órgão ou entidade da administração 

pública municipal poderão ser destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

 

Art. 35. Os benefícios referidos nos artigos 33 e 34 desta lei poderão, justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do 

melhor preço válido. 
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Art. 36. Não se aplica o disposto nos artigos 29, 33 e 34 desta Lei quando: 

I – não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas, empresas de pequeno 

porte ou microempreendedores individuais sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas 

no instrumento convocatório; 

II – o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a 

administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 

III – a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos do artigo 49, inciso IV, da Lei Complementar n.º 123/2006. 

IV – o valor estimado do item ou da licitação for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte, nos termos do inciso I e II, § 1º, do artigo 4º, da Lei 14.133/2021. 

Art. 37. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, deverão apresentar toda 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente alguma restrição. 

§ 1º. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável 

por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento 

do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

§ 2º. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º deste artigo, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação específica, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

§ 3º. Deverá ser comprovada a regularidade fiscal e trabalhista, somente para efeito de assinatura do contrato, bem como ao 

longo da vigência contratual, sob pena de rescisão. 

 

Art. 38. Nas licitações municipais será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual. 

§ 1º. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, empresas de pequeno 

porte e microempreendedor individual sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

§ 2º. Na modalidade pregão, o intervalo percentual estabelecido no §1º deste artigo será de até 5% (cinco por cento) superior 

ao melhor preço. 

 

Art. 39. Para efeito do disposto no art. 38 desta Lei, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

I – a microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual mais bem classificado poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 

licitado; 

II – não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, na forma do 

inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1oe 2o do 

art. 38 desta Lei, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 38 desta Lei, será 

realizado sorteio entre eles para que se identifique aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

§ 1º. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o objeto licitado será adjudicado em favor 

da proposta originalmente vencedora do certame. 

§ 2º. O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa, 

empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual. 

 

Art. 40. A aquisição de gêneros alimentícios no âmbito municipal deverá ser planejada de forma a considerar a capacidade dos 

fornecedores para disponibilizar produtos frescos e a facilidade de entrega nos locais de consumo, de forma a evitar custos com 

transporte e armazenamento. 

Parágrafo Único. Preferencialmente, a alimentação fornecida ou contratada por parte dos órgãos da Administração terá o 

cardápio padronizado e a alimentação balanceada com gêneros usuais do município ou da região. 

 

CAPÍTULO VII 

DO AGENTE DE DESENVOLVIMENTO 
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Art. 41. Caberá ao Poder Executivo Municipal a designação de servidor e área responsável em sua estrutura funcional para a 

efetivação dos dispositivos previstos na presente lei, observadas as especificidades locais. 

§ 1º. A função de Agente de Desenvolvimento caracteriza-se pelo exercício de articulação das ações públicas para a promoção 

do desenvolvimento local e territorial, mediante ações locais ou comunitárias, individuais ou coletivas, que visem ao 

cumprimento das disposições e diretrizes contidas nesta Lei, sob supervisão do órgão gestor local responsável pelas políticas 

de desenvolvimento. 

§ 2º. O Agente de Desenvolvimento deverá preencher os seguintes requisitos: 

I – residir na área da comunidade em que atuar; 

II – haver concluído, com aproveitamento, curso de qualificação básica para a formação de Agente de Desenvolvimento; 

III - possuir formação ou experiência compatível com a função a ser exercida; 

IV - ser preferencialmente servidor efetivo do Município. 

§ 3º. Caberá ao Agente de Desenvolvimento buscar junto ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, 

juntamente com as demais entidades municipalistas e de apoio e representação empresarial, o suporte para ações de 

capacitação, estudos e pesquisas, publicações, promoção de intercâmbio de informações e experiências. 

 

CAPÍTULO VIII 

DO ESTÍMULO AO CRÉDITO E À CAPITALIZAÇÃO 

 

Art. 42. A Administração Pública Municipal fomentará e apoiará a criação e o funcionamento de linhas de microcrédito 

operacionalizadas por meio de instituições, tais como cooperativas de crédito, sociedades de crédito ao empreendedor e 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) dedicadas ao microcrédito, com atuação no âmbito do município 

ou da região. 

 

Art. 43. A Administração Pública Municipal fomentará e apoiará a criação e o funcionamento de estruturas legais focadas na 

garantia de crédito com atuação no âmbito do município ou da região. 

 

Art. 44. A Administração Pública Municipal fomentará e apoiará a instalação e a manutenção, no município, de cooperativas de 

crédito e outras instituições financeiras, públicas e privadas, que tenham como principal finalidade a realização de operações 

de crédito com as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais. 

 

Art. 45. A Administração Pública Municipal, para estímulo ao crédito e à capitalização dos MEI, das ME e EPP, poderá reservar 

em seu orçamento anual percentual a ser utilizado para apoiar programas de crédito e ou garantias, isolados ou 

suplementarmente aos programas instituídos pelo Estado ou a União, de acordo com regulamentação do Poder Executivo. 

 

CAPÍTULO IX 

DA FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA 

 

Art. 46. A fiscalização, no que se refere aos aspectos trabalhista, metrológico, sanitário, ambiental, de segurança, de relações 

de consumo e de uso e ocupação do solo das microempresas e empresas de pequeno porte deverá ser prioritariamente 

orientadora, quando a atividade ou situação, por sua natureza, comportar grau de risco compatível com esse procedimento. 

§ 1°. Será observado o critério de dupla visita para lavratura de autos de infração, salvo quando for constatada infração por 

falta de registro de empregado ou anotação da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, ou, ainda, na ocorrência de 

reincidência, fraude, resistência ou embaraço à fiscalização. 

§ 2°. Quando constatada flagrante infração ao sossego público, saúde, meio ambiente ou segurança da comunidade ou ação 

ou omissão que caracterize resistência ou embaraço à fiscalização e, ainda, nos casos de reincidência, o estabelecimento poderá 

ser autuado ou lacrado, nos termos da legislação vigente. 

§ 3°. A orientação a que se refere este artigo, dar-se-á por meio de Termo de Notificação ou documento equivalente. 

§ 4°. Configura-se superada a fase da primeira visita quando ocorrer reincidência de não cumprimento do Termo de Notificação 

ou documento equivalente. 

§ 5°. Atos considerados pelos agentes municipais como de natureza grave e que exijam reparação imediata poderão ser 

repreendidos prontamente com punição, nos termos da legislação específica vigente. 
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§ 6º. A inobservância do critério de dupla visita implica nulidade do auto de infração lavrado sem cumprimento ao disposto 

neste artigo, independentemente da natureza principal ou acessória da obrigação, exceto em caso de prejuízo ao meio 

ambiente, à saúde humana ou ao patrimônio em decorrência do exercício da atividade econômica. 

§ 7º. Os órgãos e entidades da administração pública municipal deverão observar o princípio do tratamento diferenciado, 

simplificado e favorecido por ocasião da fixação de valores decorrentes de multas e demais sanções administrativas. 

§ 8º. A inobservância do disposto no caput deste artigo implica atentado aos direitos e garantias legais assegurados ao exercício 

profissional da atividade empresarial. 

§ 9º. O disposto no caput deste artigo não se aplica a infrações relativas à ocupação irregular da reserva de faixa não edificável, 

de área destinada a equipamentos urbanos, de áreas verdes, de áreas de preservação permanente e nas faixas de domínio 

público das rodovias, ferrovias e dutovias ou de vias e logradouros públicos. 

 

CAPITULO X 

DO ASSOCIATIVISMO 

 

Art. 47. O Poder Executivo incentivará Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte a 

organizarem-se em Sociedades de Propósito Específico, na forma prevista no artigo 56, da Lei Complementar 123/2006, ou 

outra forma de associação para os fins de desenvolvimento de suas atividades. 

Parágrafo Único. O Poder Executivo poderá alocar recursos para esse fim em seu orçamento. 

 

Art. 48. A Administração Pública Municipal deverá identificar a vocação econômica do Município e incentivar o fortalecimento 

das principais atividades empresariais relacionadas a ela, por meio de associações e cooperativas. 

 

Art. 49. O Poder Executivo Municipal poderá adotar mecanismos de incentivo às cooperativas e associações, para viabilizar a 

criação, a manutenção e o desenvolvimento do sistema associativo e cooperativo no Município através de: 

I – estímulo à forma cooperativa de organização social, econômica e cultural nos diversos ramos de atuação, com base nos 

princípios gerais do associativismo e na legislação vigente; 

II – estabelecimento de mecanismos de triagem e qualificação da informalidade, para implementação de associações e 

sociedades cooperativas de trabalho, visando a inclusão da população do Município no mercado produtivo fomentando 

alternativas para a geração de trabalho e renda; 

III – criação de instrumentos específicos de estímulo à atividade associativa e cooperativa destinadas à exportação; 

IV – cessão de bens móveis e imóveis do Município. 

 

Art. 50. Fica vedada aos conselhos representativos de categorias econômicas a exigência de obrigações diversas das 

estipuladas na Lei Complementar 123/2006 e nesta Lei Municipal para inscrição do MEI em seus quadros, sob pena de 

responsabilidade. 

 

CAPÍTULO XI 

DA EDUCAÇÃO EMPREENDEDORA E DO ACESSO À INFORMAÇÃO 

 

Art. 51. Fica o Poder Público Municipal autorizado a firmar parcerias ou convênios com instituições públicas e privadas para o 

desenvolvimento de projetos de educação empreendedora, com objetivo de disseminar conhecimentos sobre 

empreendedorismo, associativismo, cooperativismo, gestão empresarial, fiscal, ambiental e assuntos afins.  

§ 1º. Estão compreendidos no âmbito do caput deste artigo ações de caráter curricular ou extracurricular voltadas a alunos do 

ensino fundamental de escolas públicas e privadas, assim como a alunos do ensino médio e superior.  

§ 2º. Os projetos referidos neste artigo poderão assumir a forma de fornecimento de cursos de qualificação; concessão de 

bolsas de estudo; complementação de ensino básico público; ações de capacitação de professores, e outras ações que o Poder 

Público Municipal entender cabíveis para estimular a educação empreendedora.  

 

Art. 52. Fica o Poder Público Municipal autorizado a celebrar parcerias ou convênios com órgãos governamentais, centros de 

desenvolvimento tecnológico e instituições de ensino superior, para o desenvolvimento de projetos de educação tecnológica, 

com os objetivos de transferência de conhecimento gerado nas instituições de pesquisa, qualificação profissional, e capacitação 

no emprego de técnicas de produção.  
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Parágrafo Único. Compreende-se no âmbito do caput deste artigo a concessão de bolsas de iniciação científica; a oferta de 

cursos de qualificação profissional; a complementação de ensino básico público e ações de capacitação de professores.  

 

Art. 53. Fica o Poder Público Municipal autorizado a instituir programa de inclusão digital, com o objetivo de promover o acesso 

de microempreendedores individuais, micro e pequenas empresas do município às novas tecnologias da informação e 

comunicação, em especial à Internet e a implantar programa para fornecimento de sinal da rede mundial de computadores em 

banda larga, via cabo, rádio ou outra forma, inclusive para órgãos governamentais do Município.  

Parágrafo Único. Compreendem-se no âmbito do programa referido no caput deste artigo:  

I – a abertura e manutenção de espaços públicos dotados de computadores para acesso gratuito e livre à Internet;  

II – o fornecimento de serviços integrados de qualificação e orientação;  

III – a produção de conteúdo digital e não-digital para capacitação e informação das empresas atendidas;  

IV – a divulgação e a facilitação do uso de serviços públicos oferecidos por meio da Internet;  

V – a promoção de ações, presenciais ou não, que contribuam para o uso de computadores e de novas tecnologias;  

VI – o fomento a projetos comunitários baseados no uso de tecnologia da informação; e 

VII – a produção de pesquisas e informações sobre inclusão digital.  

 

CAPÍTULO XII 

DA AGROPECUÁRIA E DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS 

 

Art. 54. O Poder Público Municipal poderá firmar parcerias com órgãos governamentais; instituições de ensino superior; 

entidades de pesquisa rural e de assistência técnica a produtores rurais, que visem à melhoria da produtividade e da qualidade 

dos produtos rurais, mediante orientação, treinamento e aplicação prática de conhecimento técnico e científico, nas atividades 

produtoras de microempresas e de empresas de pequeno porte. 

§ 1º. Das parcerias referidas neste artigo poderão fazer parte ainda: sindicatos rurais, cooperativas e entidades da iniciativa 

privada que tenham condições de contribuir para a implantação de projetos de fomento à agricultura, mediante geração e 

disseminação de conhecimento; fornecimento de insumos a pequenos e médios produtores rurais; contratação de serviços para 

a locação de máquinas, equipamentos e abastecimento, e o desenvolvimento de outras atividades rurais de interesse comum.  

§ 2º. Estão compreendidas também, no âmbito deste artigo, as atividades de conversão do sistema de produção convencional 

para sistema de produção orgânica, entendido como tal aquele no qual se adotam tecnologias que otimizem o uso de recursos 

naturais e socioeconômicos corretos, com o objetivo de promover a autossustentação; a maximização dos benefícios sociais; a 

minimização da dependência de energias não renováveis e a eliminação do emprego de agrotóxicos e outros insumos artificiais 

tóxicos, assim como de organismos geneticamente modificados ou de radiações ionizantes, em qualquer fase do processo de 

produção, armazenamento e consumo.  

 

CAPÍTULO XIII 

DO TURISMO E SUAS MODALIDADES 

 

Art. 55. O Poder Público Municipal poderá promover parcerias com órgãos governamentais e não governamentais, entidades 

de apoio ao desenvolvimento do turismo sustentável, circuitos turísticos e outras instâncias de governança, que visem à 

melhoria da produtividade e da qualidade de produtos turísticos do município. 

§ 1º. Das parcerias referidas neste artigo poderão fazer parte associações e sindicatos de classe, cooperativas e entidades da 

iniciativa privada que tenham condições de contribuir para a implementação de projetos, mediante geração e disseminação de 

conhecimento. 

§ 2º. Competirá à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo disciplinar e coordenar as ações necessárias à consecução dos 

objetivos das parcerias referidas neste artigo, atendidos os dispositivos legais pertinentes. 

§ 3º. O Município concentrará seus esforços no sentido de promover o desenvolvimento do turismo nas modalidades 

características da região. 

 

CAPÍTULO XIV 

DO ACESSO À JUSTIÇA 
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Art. 56. A Administração Pública Municipal poderá realizar parcerias com a iniciativa privada, por meio de convênios com 

entidades de classe, instituições de ensino superior, ONG, OAB - Ordem dos Advogados do Brasil e outras instituições 

semelhantes, a fim de orientar e facilitar às empresas de pequeno porte, microempresas e microempreendedores individuais o 

acesso à Justiça, priorizando a aplicação do disposto no art. 74 e 75 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

CAPÍTULO XV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 57. As empresas ativas ou inativas que estiverem em situação irregular, na data da publicação desta lei, terão 90 (noventa) 

dias para realizarem a inscrição e/ou alteração de cadastro. Passado este prazo sem terem sido tomadas as medidas necessárias 

para a regularização, as empresas terão sua situação cadastral lançada como suspensa. 

 

Art. 58. Fica instituído o Dia Municipal da Micro e Pequena Empresa e do Desenvolvimento, que será comemorado em 5 de 

outubro de cada ano. 

 

Art. 59. Todos os órgãos vinculados à Administração Pública Municipal deverão incorporar em seus procedimentos, no que 

couber, o tratamento diferenciado e facilitado às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e aos Microempreendedores 

Individuais. 

Art. 60. O Poder Executivo deverá dar ampla divulgação do teor e benefícios desta lei para a sociedade, com vistas a sua plena 

aplicação. 

 

Art. 61. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia útil subsequente a sua 

publicação. 

 

Art. 62. Revogam-se as demais disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal nº 765, de 02 de janeiro de 2008. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 14 de setembro de 2023. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

____________________________________________________________________________________________________ 

 

DECRETOS 
 

 

DECRETO Nº 235, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023 

 

EXONERA SERVIDOR, A PEDIDO, DO CARGO DE MÉDICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica EXONERADO, a pedido, do cargo de MÉDICO, o servidor RODRIGO VIEIRA TRAVAGLIA, portador do CPF nº 

071.502.907-01. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

Atílio Vivácqua-ES, 14 de setembro de 2023. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

 Prefeito Municipal  

____________________________________________________________________________________________________ 
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PORTARIAS 
 

 

PORTARIA Nº 075, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS-PRÊMIO aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação, pelo 

período de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 88 da Lei nº 1.323/2022. 

 

NOME MATR. LOTAÇÃO PERÍODO 

AQUISITIVO 

PRAZO 

APARECIDA CURTY MANGIFESTE  13973 SEME 2012/2017 02/10/2023 a 

31/10/2023 

EDER DE OLIVEIRA ROCHA 14017 SEME 2012/2017 02/10/2023 a 

31/10/2023 

FABIANA FRAGA DE ALMEIDA CARVALHO 13958 SEME 2012/2017 02/10/2023 a 

31/10/2023 

KELIANE DA SILVA SANTOS 10472 SEME 2012/2017 02/10/2023 a 

31/10/2023 

MARCOS DE AVELLAR CRISTO 9067 SEME 2012/2017 02/10/2023 a 

31/10/2023 

SONIA CARVALHO NASCIMENTO PIO 10170 SEME 2014/2019 02/10/2023 a 

31/10/2023 

JOSÉ CLOVIS PALADINI DEMARCE 14046 SEME 2012/2017 05/10/2023 a 

03/11/2023 

CELIO DOS REIS AZEREDO 13907 SEME 2012/2017 05/10/2023 a 

03/11/2023 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

   

Atílio Vivácqua/ES, 14 de setembro de 2023. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

PORTARIA Nº 076, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS-PRÊMIO ao servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos, pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 88 da Lei nº 1.323/2022. 
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NOME MATR. LOTAÇÃO PERÍODO 

AQUISITIVO 

PRAZO 

MANOEL MACHADO DIAS 14021 SEMUR 2012/2017 09/10/2023 a 

07/11/2023 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.   

Atílio Vivácqua/ES, 14 de setembro de 2023. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

PORTARIA Nº 077, DE 14 SETEMBRO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS-PRÊMIO ao servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria Municipal Administração e Finanças, 

pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 88 da Lei nº 1.323/2022. 

 

NOME MATR. LOTAÇÃO PERÍODO 

AQUISITIVO 

PRAZO 

LUECY SOUZA NASCIMENTO 8877 SEMAF 2012/2017 02/10/2023 a 

31/10/2023 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

   

Atílio Vivácqua/ES, 14 de setembro de 2023. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

PORTARIA Nº 078, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS-PRÊMIO ao servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, pelo 

período de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 88 da Lei nº 1.323/2022. 

 

NOME MATR. LOTAÇÃO PERÍODO 
AQUISITIVO 

PRAZO 

JOSE CARLOS SAMPAIO 105 SEMAS 2013/2018 16/10/2023 a 
14/11/2023 
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  Atílio Vivácqua/ES, 14 de setembro de 2023. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

PORTARIA Nº 079, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS-PRÊMIO aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, 

Esporte e Lazer, pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 88 da Lei nº 1.323/2022. 

 

NOME MATR. LOTAÇÃO PERÍODO 
AQUISITIVO 

PRAZO 

ADMILSON BINO FARIAS 6920 SEMCTEL 2012/2017 09/10/2023 a 
07/11/2023 

VALDENIR SALUCI BITENCOURT 13972 SEMCTEL 2012/2017 09/10/2023 a 
07/11/2023 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  Atílio Vivácqua/ES, 14 de setembro de 2023. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

PORTARIA Nº 080, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS-PRÊMIO aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde, pelo 

período de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 88 da Lei nº 1.323/2022. 

 

NOME MATR. LOTAÇÃO PERÍODO 

AQUISITIVO 

PRAZO 

CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE 

ALMEIDA 

14041 SEMSA 2012/2017 02/10/2023 a 

31/10/2023 

CARLOS VENÍCIO BORGES POUBEL 13941 SEMSA 2012/2017 02/10/2023 a 

31/10/2023 

ELENITA DE SOUZA OLIVEIRA 13904 SEMSA 2012/2017 25/10/2023 a 

23/11/2023 
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  Atílio Vivácqua/ES, 14 de setembro de 2023. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

____________________________________________________________________________________________________ 
 

EXTRATOS 
 

CONTRATO Nº 056/2023 - PMAV 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº. 018/2023 

Ata de Registro de Preços Nº 028/2023 

Processo Administrativo Nº. 4819/2023 

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA. 

Contratada: GUERRA AMBIENTAL EIRELI. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE VIAS, 

PRAÇAS, JARDINS, CEMITÉRIOS, LOGRADOUROS PÚBLICOS, E ESPAÇOS PUBLICOS MUNICIPAIS PARA ATENDER A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE ATÍLIO VIVACQUA-ES. 

Valor: R$1.346.400,00(um milhão e trezentos e quarenta e seis mil e quatrocentos reais). 

Dotação Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos - Classificação Funcional: 15.452.0005.2.0012 - Elemento de Despesa: 

3.3.90.39.99 - Ficha: 311 - Fonte: 1.500.0000.0000 / 1.704.0000.0000 / 1.705.0000.0000 / 2.500.0000.0000. 

Vigência: 14/09/2023 a 13/09/2024. 
 

 

Atílio Vivacqua/ES, 13 de setembro de 2023. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 072/2022 - PMAV 

Tomada de Preços Nº. 004/2022 

Processo Administrativo Originário Nº 5444/2022 

Processo Aditivo Nº. 6213/2023 

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA – ES. 

Contratada: A.L. CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP. 
Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 072/2022 QUE VERSA SOBRE A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO, REFORMA E REVITALIZAÇÃO DE 03 (TRÊS) PRAÇAS PÚBLICAS, NO 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES. 

Prazo Contratual: 01/11/2023 a 28/02/2024. 

Prazo Executório: 14/09/2023 a 11/01/2024. 

Da Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes no Contrato Administrativo Nº. 072/2022, independente de 

transcrição. 

Atílio Vivacqua/ES, 13 de setembro de 2023. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

_____________________________________________________________________________________________________ 

 

ATA DO CONSELHO  
 

Aos dias 06 (seis) do mês de Setembro do ano de 2023, as 09:00 nas dependências da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

aconteceu a reunião do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Saneamento – CONDEMASA. A abertura deu-se através de uma 

oração onde em seguida, o Presidente Márcio Menegussi agradeceu a presença de todos e deu as boas-vindas aos novos 

membros que estavam ingressando na composição do novo conselho conforme Decreto nº 233 de 04 de setembro de 2023. 

Dando prosseguimento, o secretário e presidente tratou dos seguintes assuntos: Programa PET VIDA: A prefeitura através 

da Secretaria de Meio Ambiente, aderiu ao Programa estadual PET VIDA, que tem como objetivo investir em ações referentes 

ao controle populacional, assistência à saúde, atendimento à urgência e emergência, cadastro estadual e acolhimento 

temporário de animais domésticos caninos e felinos. A adesão do município deu-se através do Termo de Adesão nº 001/2023 

de 17 de Agosto 2023. Obra de Tratamento de Esgoto da Cidade: Esclarecimentos sobre o andamento das obras de 

Tratamento de Esgoto da Cidade, através de um funcionário da empresa Usiplan que estava presente na reunião. PROESAM: 

Márcio explicou que algumas metas ainda do 1º interstício, foram CUMPRIDAS como complementação daquelas já aprovadas 

em reuniões passadas, logo precisava da devida aprovação do Conselho. São elas: GDTR01, GDTR02 e GDMA01. Foi 
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apresentado o Relatório Individual de Cada meta: GDTR01 – Elaborar política municipal de fomento à práticas sustentáveis 

para o poder público municipal, com pelo menos um dos temas: compras sustentáveis e/ou mobilidade urbana. GDTR02 – 

Elaborar e publicar decreto municipal de fomento à geração de energia a partir de fontes renováveis, conforme nota técnica 

orientativa a ser emitida pela Comissão de Acompanhamento do PROESAM. GDMA01 – Publicar ato normativo com regulamento 

para inclusão de condicionante ambiental no licenciamento, para destinação preferencial de resíduos passíveis da coleta seletiva 

para OCMR (Organização de Catadores de Materiais Recicláveis). Diante dessas informações, o Conselho Municipal de Meio 

Ambiente e Saneamento, aprovou o Relatório Individual de cada meta apresentada. Em seguida, o presidente apresentou o 

Relatório Final do 1º Interstício do PROESAM, constando a Avaliação final das metas GDTR01, GDTR02 e GDMA01 do 1º 

interstício para aprovação do Conselho. Assim, o Conselho aprovou de forma unanime também o Relatório Final contendo a 

Avaliação Final das 03 metas descritas. Barraginhas: O secretário apresentou os dados referentes ao desenvolvimento do 

Projeto Barraginhas. E, solicitou autorização ao Conselho para utilização de verbas do Fundo para ser implementada no Projeto 

como na aquisição de combustível para a máquina. Conhecendo os resultados do Projeto e a sua importância, houve a aprovação 

dos conselheiros para a utilização da verba do fundo para prosseguimento do Projeto. Após votação, foi aprovado de forma 

unanime a utilização da verba do fundo para prosseguimento do Projeto. Não havendo nada mais a tratar, encerra-se a reunião 

e eu, Danielle da Silva Marques, dou por encerrada essa ata que vai assinada por mim e todos os demais conselheiros e 

presentes, conforme relação em anexo. 

____________________________________________________________________________________________________ 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CidaES Contratação: 2023.010L0200001.09.0037 

Lei nº 14.133/2021 

Setor de Compras da Câmara Municipal de Atilio Vivacqua – ES, torna público, que realizara a seguinte licitação: Objeto: 

Serviço de contratação de Empresa de Assessoria em Recursos Humanos e Contabilidade para Câmara Municipal de Atílio 

Vivacqua – ES. 

Abertura: 19/09/2023 

 
Daiane Teixeira Zerbone Soares 

Agente de Contratação 
_________________________________________________________________________________________ 
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

ERNANDES ANTONIO BITENCOURT SANTOS 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO OLIVEIRA  

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Governo, Planejamento e Desenvolvimento 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

 

LUIZA SCARPI GONÇALVES BARBOSA 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA - ES 

Praça José Valentim Lopes, 04, Centro 

Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3538-1109 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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